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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 21 de maio de 2014
(Quarta-feira)

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)

(Às 19 e 25 minutos)
ORDEM DO DIA

URGÊNCIA
(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)
Discussão

1
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 633, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 633, de 2013, que altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, que autoriza a concessão de subvenção econômica sob a modalidade de equalização de taxas de juros pela União, acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, que autoriza o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a assumir direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória nº 633, de 2013, pela injuridicidade das Emendas de nºs 2 e 31; e pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das demais;  pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação da Medida Provisória nº 633, de 2013, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2014, apresentado, que incorpora parcialmente as Emendas de nºs 12 e 15, e pela rejeição das demais emendas. (Relator: Deputado Fernando Francischini e Relator Revisor: Senador Humberto Costa).

PRAZO NA CÂMARA: 02/03/2014

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/03/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 03/04/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 02/06/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

2
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 634, de 2013, que prorroga o prazo para a destinação de recursos aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a legislação tributária federal, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta; e, no mérito, pela sua aprovação, nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2014, apresentado, com acolhimento integral das Emendas de nºs 4, 23, 24, 25, 27, 54 e 65, que estão expressas nos arts 5º, e 18 a 23 do Projeto de Lei de Conversão, pelo acolhimento parcial das Emendas de nºs 12 e 18, na forma dos arts. 29 a 32 do Projeto de Lei de Conversão, de acordo com emendas oferecidas pelo Relator, e pela rejeição das demais emendas, deixando de ser analisada a Emenda de nº 79, devido a retirada dessa pelo autor. (Relator: Senador Eunício Oliveira e Relator Revisor: Deputado Eduardo Cunha).

PRAZO NA CÂMARA: 02/03/2014

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/03/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 03/04/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 02/06/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

3
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 636, de 2013, que dispõe sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, concede remissão nos casos em que especifica e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta, pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 2, 4, 5, 6, 8, 13, 14, 19, 20, 29, 35, 39, 41, 42, 50, 51, 52, 56, 60, 61, 64, 66, 67, 68, 70, 71, 75, 77, 78, 80, 83, 87, 89, 91, 94, 96, 97, 98, 99, 102, 103 e 108, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2014, apresentado, e pela rejeição das demais emendas (Relator: Senador Wellington Dias e Relator Revisor: Deputado Padre João).

PRAZO NA CÂMARA: 02/03/2014

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/03/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 03/04/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 02/06/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

4
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 638, DE 2014 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 638, de 2014, que altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - Inovar-Auto; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta, e das Emendas de nºs 17, 21 e 24, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2014, apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 16, 18 a 20, 22, 23, 25 e 26 (Relator: Deputado Gabriel Guimarães e Relator Revisor: Senador Ivo Cassol). (Altera critérios para habilitação e cancelamento do Inovar-Auto)
PRAZO NA CÂMARA: 02/03/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/03/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 03/04/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 02/06/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

5
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 639, DE 2014

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 639, de 2014, que autoriza o Banco Central do Brasil a alienar à Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro S.A. - CDURP os imóveis que especifica; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta, e pela rejeição das Emendas apresentadas (Relator: Senador Ruben Figueiró e Relator Revisor: Deputado Edson Santos).

PRAZO NA CÂMARA: 17/04/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/05/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 19/05/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 01/08/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

6
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 640, DE 2014 

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 640, de 2014, que cria, em caráter temporário, as Funções Comissionadas de Grandes Eventos – FCGE e extingue Funções Comissionadas Técnicas – FCT; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas de nºs 2, 3, e 4; pela injuridicidade e deficiência quanto à técnica legislativa da Emenda de nº 1; e, no mérito, pela aprovação desta, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2014, apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 2, 3, e 4 (Relator: Deputado Gastão Vieira e Relator Revisor: Senadora Vanessa Grazziotin).
PRAZO NA CÂMARA: 17/04/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/05/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 19/05/2014

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 01/08/2014

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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